
 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

- GABINETE DA PROCURADORIA-GERAL -

  
 
 

Ofício GMPC nº 264/2023

 
 

Assunto: Encaminhamento de Expediente com denúncia de supostas irregularidades na prestação de serviços de
saúde a cargo da Santa Casa de Igarapara, enquanto conveniada da Prefeitura Municipal de Igarapava.

Ref. TC-4402.989.23-0 – Contas da Prefeitura de Igarapava – Exercício de 2023.
 

 

Excelentíssima Senhora Conselheira,
 

Com meus cordiais cumprimentos e com a anuência do(a) titular da 6ª Procuradoria de Contas, Dr. João Paulo
Giordano Fontes, participo-lhe o recebimento de denúncia de supostas irregularidades na prestação de serviços de
saúde a cargo da Santa Casa de Igarapara, enquanto conveniada da Prefeitura Municipal de Igarapava.

Conforme razões ministeriais explicitadas no Expediente em anexo, entendo que os fatos narrados podem
subsidiar os exames alusivos ao TC-4402.989.23-0, sob Vossa competência.

Desse modo, encaminho-lhe a documentação pertinente, para conhecimento e adoção das medidas que
entender cabíveis.

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos de elevada estima e consideração.
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Atenciosamente,
 

LETICIA FORMOSO DELSIN MATUCK FERES
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas

 
 
 
 
 
A Exma. Senhora
Dra. CRISTIANA DE CASTRO MORAIS
DD. Conselheira do E. Tribunal de Contas do Estado São Paulo
 

Documento assinado eletronicamente por LETICIA FORMOSO DELSIN MATUCK FERES, Procurador Geral MPC, em 13/12/2023, às 13:04, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 2º, inciso V, alínea "b", e no art. 6º do Ato GP 01/2019, de 15 de janeiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tce.sp.gov.br/validar/, informando o código verificador 0889823 e o código CRC 2AD71C29.

Av. Rangel Pestana, 315 - Prédio Sede - Bairro Centro - São Paulo SP - CEP 01017-906
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 0016619/2023-31 SEI nº 0889823
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https://www.tce.sp.gov.br/sites/default/files/portal/doe-tce-2019-01-15_Obrigatoriedade_SEI.pdf
https://sei.tce.sp.gov.br/validar/

